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Gestão 2O2r/ 2O 24

TERMO DE RATTFTCAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇptO OUIZOZT

O Exmo. Sr. Pret'eito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. tendo em rista as justiticatiras
apresentadas pela C'omissão de Licitação e pela Assessoria .luridica do \ÍLrnicipit-r. sohrc :.r

contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso XVII. do art. l{ tla [.ei 8.ó6(r,9-]. no
valor de R$ 6.460.00 (Seis mit quatrocentos e sessenta reais), tendo como objeto a contÍataçào de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção exclusiva da macluina de Analiscs
Bioquímicas da marca SINNOWA SX-160, com vistas ao atendimento da deuranda da Secretaria
Municipal de SaÍrde. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: I'REDERICO YITOR
DEFREI'IAS!-LELRYCNPJ: i9.435.202l0001-00,comsedenaRUA8.\.\'65QUAI)R..\ l3
A LOTE ll. bairro: Setor Aeroporto. Goiânia - GO, CEP: 74.075-240. e ordenar sua publicaçào enr

cunrprimento ao disposto no arÍ.26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste - MT. 28 de setembro de 2021 .

PREFEITO M PAL

JOSE ARIMATEIA ALvES



30 de Setembro de 2021 . Jomal OÍcial Elelrônico dos Municipios do Eslãdo oe M alo GÍosso ' ANo xV :r : S.2r

§1t - Caso e píelense despesâ possua corrêlaçào com píocêsso licitatóno
vgente. §erá nÍormada a dola€o orçâmentánâ lá prevBtã na contíalaÉo

§2'.Caso â prelensâ despese se Íefire â cédito especrel. será necessáíÉ

a confiímaçâo da píeúsào oíçamentáíe.

§3' - A compíoveÉo da existêncre de dotaÉo o.çãmenÉíia com o res-
pectivo selclo sêrá eíeluade mediante apresentação de certiiáo assinada
pelo(a) contâdo(â) do municlpio cadâstrado junto eo Tribunal de Conla§
do Esledo de Meto Grosso-

AÍt. 9' - As rêgrâs pÍevrslôs íeste íecíeto s€íác er.€pci.r'1âdâs em câso3

de §tuaÉo de urgénoe e emê.gêncre a oe carán"'oadc publca óêúda-
menle Justiícâda e íeconhecdê reEarmenle

An. 10 - Este decr€to entra em !Lg:lr na dala aÉ -,j,.ãçào Íe\uEàndc-se

as dispogçôes em co.rreno

Paço Municipal. em Santo Antónro dê Leverger/MÍ. 29 dê Setcmbro
de 2021.

FÍanci€li Magalhães de AÍÍúda ViciÍa PiÍes

Prcrêia. unicipalAí. 3o - O processo retoÍnará da Secrêleíia Municipal de Plânejamêôto
para Secreleaa Munrcipal dê Gestáo com â íespective respostâ

Art. tÍ' - Hãvendo dispoôibihdade fnencerra e oíçamênlánâ o procêsso

será encaminhado ao Deperlâmenlo de CoÍypÉs pare es devidas píovr,

dências.

Art. 5' - Caso haja píocesso licitatórjo vigênte, o processo seíá ultimado
com a emissão dâ ordem de íomêcimento essinaala pelo Prereito.

AÍt. 6'- Caso náo haia p.ocêsso licitetôÍao ügente, o procêsso, âpós âu,
torizaçáo do Preíeito. seguará parâ ÍealzaÉo do ceítame

Art. 70 - Após a reôlizaÉo do sêrviço e/ou íornecimênto de bens nos leÍ,
mos @ôlratâdos. o processo seÍá levado a Sêcretarie Municipâl de Fazen-
da paÍô pagâmento, desde que instruido com:

a) Prévo Empênho emilido nos teímos do Art 60 da Lei n'. 4.320/1964.

b) Nolâ de Empênho emitide nos têrmos do Aí 61 da Lei n'. 4 320/19641

c) Oocumeôto Fiscal acompenhâdo do Relatúio dê Fiscâlização do SêrvF

ço ou Ateslo do Frscal de Contralo nos termos do Art 195, §3. da Coosti-
tuiÉo Fedêíal;

d) Nota de LiquidâÉo nos têrmos do Art. 63 da Lei n'. 4.320/'1964;

ê) Nola de OÍdem de Pagemento nos lermos do Arl. 6t de Ler n'. 4.320i
'1964.

PâÍágreío Único - O Relatóno de Fiscã|zâÉo clo Servrço será rnsruido
com melerial íolográÍlco quando pertrnente

Ârt. 8'- Estando, pors. rnslÍuido com os documentos supra descítos, será
enlão expeddo pagamento, @m a Íespêctiva expêdação do Comprovante
de Pagâmenlo no9 têímos do An. 65 da Ler n' 4.320/1964.

- LtctÍaçÀo
TERMO OE RAÍrF|CAçÀO. DTSpENSA OE LtCrÍAçÃO 04,{/2021

TERÀ.IO DE RÂÍIFICAçÀO

D|SPENSA DE LtCtTAçÀO 044/2021

Santo Ànlôno do Lesr€ lúT. 28 oÉ .erembrc c. -! ,

O Êxmo Sr. PreÍerlo Munlcrpai Jose Ârimalêrà .",eÍà Ài,.es.lenio Éôr vrsta

as iustÍcâüvas apíesenladâs peiâ Com.ssão dê i ciiação e pel, Assesso-

ria Juridrca do Munrcrpro sobre ã :onÍatação ..etâ jcín dlspêisà Oe |c.
taçào fülcrâdã no,ncrso XVll. dc â" 2-{ da Le t Â€ô 93 -. ralor re Rg 6

460.00 (Sêis mrlquekocêntos e sessenla rears, rê''do aol1ic ob)êta a con-
trataÉo de empresa espêcialÉadà ia píeslaçào cí seÍ; ios de niân!rcn-

Éo erc[]íve de mâqurne de Ana{ses 8roqu._.3s ra -iaraa :ifiNOÀA
SX-160, com ustâs eo atendiíne.:o áa dema..a ca Secretaía llr!rnlcrpâl

de Saúde Resolve RAÍ|FICAR o.resenre processo a laJoí dÉ FREDE-

RICO V|ÍOR OE FREIÍAS FLEURY CNPJ 39 r35 202 0c01.0a. .om se-

de na RUA 64. N'65 OUADRA 13 A LOÍE 22 bàrrro Setor Ae.opoÍto.

Goiánia - GO. CEP 74 075-240 e ordenaÍ sue plb €.rçác em cumpnmen.
to ao disposto no art 2ô da Lêr I 66ô'93

JOSE ARIMATEIA VIÊIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

diaÍomuniopàl oíg/lnvamm . w\rw amm oÍg br 1035


